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l 0135785-1/040 
l 0129319-5/210 
l 0129277-b/210 

l 0120~ 35-9/210 
l 0129176-1/21'.l 
l o 1.29211-3 /210 
l 0129547-3/210 
l 0135772-0/040 
l 0134311-7/040 
l 0126b94-6/21J 
l o 129554-b/ 210 
l o 135 79 3-2/040 
l 0135 765-7 /040 
l o 12908 0-3 / 210 
l o 129553-8/ 21'.l 
l 0135658-1/040 
l 012908b-Z/ 210 
l 01289b6-0/210 
l 0135768-1 /040 
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Drf Lair Maria Montenegro Advogada 
REQUERIDO 
TST 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COKIRCIO DE SÃO PAULO 
D E s P A c s ·o --------

Trata-se de pedido de Efeito Suspensivo ao recurso ordiná 
rio interpos·to . nos autos do Processo TRT-DC-439/89-A. 

Pelo despacho exarado às fls. 63, foi concedido prazo para 
que o requerente suprisse a instrução, em conformidade com as ex1gen 
cias do § único do art. 29 da Medida Provisória n9 185, de 04.05.90.-

Entretanto,- ainda que, em cumprimento dessa determinação te 
nham sido apresent~dos os documentos de fls. 64/80, não se torna ~ia 
velo exame do pedido, uma vez que, em 31.05.90, a medida provisór~ã 
retromencionada resultou rejeit~da pelo Congresso Nacional. r 

ln caau, a matéria en olve a fixação da inteligência do p~ 
ráRrafo único--;ro-a ~tigo 62 da C n'tituição Federal. 

Referida-lnorma consti ucional determina a ineficácia da me 
dida provisória, desde a data da sua edição, quando não convertida em 
lei no prazo de 30(trinta) dias, a co~tar da publicação. 

Assim, há que se concluir pela ineficácia da Medida Provisó 
ria n9 185 e, por conseguinte, pela insubsistência da pretensão de que 
ora se cuida por falta de amparo legal. 

Ante o exposto, não conheço do p~dido. 
Publique-se. · 
Brasília, 11 de outubro de 19~0. 

MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tri~unal 

PROC.!S-5932/90.9 
(TST-P-07982/90.1) 

REQUERENTE: 

! !. ! ! ! !!. 
CIA. ENERG!TICA DO ESTADO DO CEARÃ - COELCE 
Dr. José Alberto Couto Maciel AdVORado 

REQUERIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDOSTRIA DA EJERGIA TERMO 
EL!TRICA NO ESTADO DO CEARÃ 

TST 

D B S P A C B O --------
Trata-se de pedido de Efeito Suspensivo ao recurso ordiná 

rio interposto nos autos do Processo TRT-DC-10f2/89. 
Pelo despacho exarado às fls. 22, foi concedido prazo 'ª~ª 

que a requerente suprisse a instrução, em conformidade com as ex1gen 
cias do § único do art. 29 da Medida Provisória n9 185, de 04.05.90. 

Entretanto, ainda que, em cumprimento dessa determinação, o 
pedido tenha . sido ratificado às fls. 23, não se torna viável o seu . 
exame, uma vez que, em 31.05.90, a medida provisória retromencionada 
resultou rejeitada pelo Congress~ Nacional. 

ln ~. a matéria envolve a fixação da inteligência do p~ 
rágrafo único do artiRo 62 da Constituição Federal. 

Referida norma constitucional determina a ineficácia da me 
dida provisória, desde a data -da sua edição, quando não convertida em 
lei no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação. 

Assim, há que se concluir Pela ineficácia da Medida Provisó 
J ria n9 185 e, por consep,uinte, pela insubsistência da pretensão de que 

ora ,e cuida por falta de amparo legal. 
Ante o exposto, não conheço do pedido. 
Publique-se. 
Brasília, 11 de outubro de 1990. 
MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 

TST-ES-6911/90.Z 
(P-8873/90. 7) 

TC/afrc 

Presidente \ do Tribunal 

REQUERENTES: 
EFEITO 1 su\ sPENs\ 1vo 

SINDICATO ;A-I;DUStRIA-D; , ~;C~R-N~ ;S~A;O - ~E PERNAMBUCO E 
OUTRO 

&.d vogada 
REQUERIDA 

TST 

Drf Jaciara Valadares Gertrud~s 
FEDERAÇÃO -DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO FETAPE ) 

D E S P A C H O --------
Trata-se de pedido de Efeito Suspensivo ao recurso ordiná-

rio interpos..to nos autos do Processo TRT-DC-448/90. 
Pelo despacho exarado ãs fls. 16, foi concedido prazo. para 

que os requerentes suprissema instrução, ·em conformidade com asexigências1 

do parágrafo Ünico do art. 29, da Medida Provisõria n9 185 de 04.05.90. 
Entretanto, ainda qu~em cumprimento dessa determinação, te 

nham sido apresentados os documentos de fls. 17/49v., não se torna viã~ 
,vel o exame do pedido, uma vez que, em 31.05.90, a medida provis.Õria r! 
tromencionada resultou rejeitada pelo Congresso Nacional. _ 

ln casu, a matêria envolve a fixação da inteligência do pa-
rágrafo Ünic~dõãrt. 62, da Constituição Federal. 

Referida norma constitucional determina a ineficãcia da me· 
1dida ·provisõria, desde a data da sua . edição., quando não convertida ~n 
lei no prazo de 30 (trinta} dias, a contar d~ publicação. , 

Assim, hi que se concluir pela ineftcãcia da Medida Provisa 
ria n9 185 e, por conseguint~. pela insubsistência da pretensão de que 
.ora se cuida por falta de amparo legal. · 

Ante o exposto, não conheço d-9 pedi do. 
Publique-se. 
Brasilia, 15 de outubro de 1990. 

MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 
Presidente do Tribunal 

' . \ 

TST-ES-7666/90.7 
(P-9276/90.6) 

TC/_afrc 

~EQUERENTE: 
Advogado 
REQUERIDO 
'rst 

!. E !. ! ! ~ 
SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
Dr. Humberto de Figueiredo Machado 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
VIL DE SALVADOR 

Tratà-se de pedido de Efeito Suspensivo ao recurso ordiní-
rio interposto nos autos do Processo .TRT-DC-801.90.0049-30. 

. . _O pedido foi protocolize.ao neste Tribunal em 22.05·.9-o, dita 
~oiterior . a ediç~o da Medida Prov;s.õria n9 185, a qual auto~iz~va o ~eu 
·conhecimento, desde que cumpridas às exigências do parãgrafD ünico do 
seuart.29. . _ _ · · 

. Entretanto, em 31.05.90, a medida p_tov.is.õrh retromenclona-
da resultou rejeitada pelo Congresso Naci~nal. · · 

A matêria, em conseqõênc;a, ·envolye a fixação d' jnteligên 
' eia do parãgrafo unico do arti.go 62 d~ Constituição Federal. - .;· -

Referida norma constitucional detetmina a ineficíc·ia da me-
dida provis.Õria, desde a data da sua edição, q~ando não converCi~a e• 
lei no prazo de 30 (trinta) dias, a conta~ da publicação. 

A·ssim, hã que se concluir pela ineficãcia da Medida . Provis.õ 
ria n9 185 e, por ·conseguinte, pela · insubsistência da prete11são· de que 
ora se cuida por falta de amparo legal. · 

Ante o exposto, não conheço , do pedido. 
PÚblique-se. - · 
Brasilia, 15 de outubro de 1990. , -
MINISTRO MARCO AURtLIO PRATES DE "MACEDO 

Presidente do Tribunal 

~ST-ES-8112/90.3 

(P-9986/90.5) 
TC/afrc 

" . 

E F E I T O ------
.REQUERENTES: FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO- DE SANTA CATARINA E OU-

~~~ Atilio S ~Finilli Advogado 
·REQUERIDO 

TST 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECÃNICAS E DE MATERIAL EL[TRICO DE CRICIUMA 

-º.!.~!.~~- !!~ 

Trata-se de pedido de Efeito Suspensivo ao _recurso ordiní-
- ~i~ interposto nos autos do Processo TRT-DC-559/89. 

O pedido foi protocolilado .neste Tribunal em 28.05.90, data 
posterior ã edição da Medida Provis.Õria n9 185, a qual autorizava o seu 
conhecimento, desde que cumpridas as exigências do parãgrafo Ünico do 
seu art. 29. ' 

Entretanto, em 31.05.90, a medida provisõria retromenciona· 
da resultou rejeitada pelo Congresso Nacional. 

A matêria, em conseqõência, envolve a fixação da inteligêr 
:ia do parãgrafo ünico do artigo ' 62 da Constituição Federal. -

Referida norma constitucional 4etermina a ineficícia da me-
dida provis.Õria, desde a data da sua edição, quando não convertida •• 
lei no prazo de 30 (trint~) dias, a contar da publicação. 

Assim, hã que se concluir pela ineficácia da Medida -Provisõ 
ria n9 185 e, por constt.guinte, pela insubsistência da pretensão de qui 
~ra se cuida por falta de amparo legal. 

Ante ' o exposto' , não conheço do pedido. 
Publique-se. 

PROCESSO Ng 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Brasil ia; 1~ de outubro de 1990. 
MINIStRO MARCO AURtLIO PRATES DE MACEDO 

Presidente do Tribunal 

TST-RO- MS-7819/90.l 
CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
Dr. Walmir de Souza Neto 
CASEMJ;ltO MAROSTEGAN 
Dr. Omi A. Figueiredo Júnior • ' 

A Recorrente não foi intimada para efetuar o pagamento das 
custas, embora tenham sido estas calculadas, à fl. 48. 

tivo . 
Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para o, pagamento respec-

Publique-se . ApÓs,voltem-me conclusos. 
Brasília, 16 de outubro ãe _1990. _, 

MINISTRO HYLO- GURGEL 
Relator 

Seêão Especializa.da erri Dissídios Coletivos 
TST-MC-ll~S3/90.5 

Requer e nte : 

Advogado 
Requ~rido 

MEDIDA CAUTELAR INOMINAQA 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇ~O CIVIL NO MUNIC1Plf 
DO RIO DE JANEIRO 
Dr. Victor Russomano Júnior 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INOÓSTRIAS DA CONSTRUÇ~O 



...., .. 
11696 SEÇÃO I . ,. DIÁR10 DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 22_0UT 1990 

VlL, OE LADRILHOS HIPRÁULLCOS E PRODUTOS DE CIMENTO, MÁRMQ 
RES E GRANITOS E DA CONST_RUÇÃO .DE ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO 
E OBRAS DE T~RRAPLANAGEM EM GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO ---

Advogado - . Dr. Pedro Luiz Leão Ve1 los o Ebe"rt 

!!E.~.f.A.Ç.!!Q 

A Secretaria da Seção de Dissídios Coletivos, para providen 
ciar a· remessa ·dos autos à Procuradoria-Geral da Justiça do .Trabalho, 
a fim de que se cumpra a exigência do art. 746, alínea ~. tonsolidado. 

Publique-se. 
Brasília, 15 de outubro de 1990. 

MINIS~RO MARCELO . PÍMENTEt 
RelatQr 

TST-MC-13559/90.8 ... , . 
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 

Requerente: SINDICATO DOS ARMADORES DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DO ESTADC" 
DO RIO GRANDE DO SUL ·· 

Advogada Ora. Maria Cristina Irigoyen Paixão CÔrtes 
. Requerido : SINDICATO ÓOS OFICIAIS DE NÁUTICA, MOTORISTAS E CONDUTORES 

CONTRAMESTRES, MARINHEIROS E MOÇOS, TAIFEIROS, CULINÁRIOS, 
PANIFICADORES E ENFERMEIROS EM TRANSPORTES FLUVIAIS, EMPR~ 

GADOS EM ESCRITÓRIOS, MESTRES E ENCARREGADOS DE ESTALEIROS 
DAS EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL NO RIO GRANDE DO SUL-
- AFLUBAPA 

QE..§..f.A.Ç.!!Q 
A Secretaria da Seção de Dissídios Coletivos, para providen 

ciar a rem~ssa dos autos à Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
a fim de que se cumpra a exigência do art. 746, alínea g, consolidado 

Publique-se. 
Brasília, 15 de outubro de 1990. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 681 SESSAD, ÉM 16 DE OUTUBRO DE 1990 - TE~ÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA ~OSTA FILHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: DRI SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ande! 
sen C'avalcanti, Paulo· César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagu.!!_ 
des, . Jorge Jpsé de Carvalho; Luiz Leal Ferreira,Harol~o Er!ch~en da ~on 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, 
Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Limá, Antonio Carlos de Nogueira e 
Eduardo Pires Gonçalves. 
~s 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS CORPUS 32.678-2 - Distrito Federal. Relator Ministro Jorge J~ 
sé de Carvalho. PACIENTES:CARLOS AUGUSTO PEREIRA DUARTE, ROBERTO RIBEI-
RO CASTELO BRANCO CAJUEIRO, RENATO FERREIRA GUIMARAES, Cels.CB/DF,ADVER 
SE LUIS BABY, Maj. CB/OF, JOSÉ FER~EIRA JÚNIOR, Cap.RR-Mar. e ANTONIIT 
CARLOS GODINHO VIEIRA, civil, denunciados perante a Auditoria da 111 
CJM, alegando estarem sofrendo constrangimento i1egal por parte do me.!!_ 
clonado Juízo pedem a concessão da ordem para que seja trancada a Ação 
Penal. Impetr~nte: Dr Inemar Baptista Penna Marinho.- POR UNANIMIDADE,o 
Tribunal não conheceu da impetração referente ao Cel CB/DF RENATO FER-
REIRA GUIMARAES e conheceu do pedido e denegou a ordem aos demais Pac! 
entes por falta de amparo legal. (Usaram da palavra o Adv Dr Inemar BaE 
tista

1
Penna· Marinho e o Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton 

Menezes da Costa Filho, na conformidade do artigo 76, § 4Q dO Regimento 
Interno). 
- RECURSO CRIMINAL 5.956-9 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Aldo Fa-
gundes. RECORRENTE: O ExmQ Sr Juiz-Auditor da li Auditoria de Marinha 
da li CJM, de ofício. RECORRIDA: A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor da li 
Auditoria de Marinha da li CJM, de 06 de setembro de 1990, que concedeu 
reabilitação ao Cb Mar .Ref CLAUDIO CAVALCANTI DA SILVA. Advi Drl Adelcy 
Maria Rocha Simões Correia.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimen 
to ao recurso, mantendo ar. decisão impugnada.(OS MINISTROS PAULO CÉSArr 
CATALDO e CHERUBIM ROSA FILHO NAO ASSISTIRAM AO RELATÓRIO). 
- RECURSO CRIMINAL 5.944-5 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Jorge Jo 
sé de Carvalho. RECORREN~E: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à li Au-
ditoria do Exército da li CJM. RECORRIDA: A decisão do Exmº Sr Juiz-Au 
ditor da li Auditoria do Exército da li CJM, de 29 de junho de 1990,que 
rejeitou a argüição de lncompetência da Justiça Militar para processar 
e julgar o Sd PM/RJ WILDEMBERG COTTS OE OLJVEIRA.- POR UNANIMIOAOE,o Tr! 
bunal deu provimento ao recurso para, cassando a r. decisão . recorrida, 
declinar da competênGia em favor da Justiça Militar do Estado do Rio de 
Janeiro. 
- APELAÇÃO 46.141-8 - Bahia. Relator Ministro Wilberto Luiz Lima .• Revi-
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: o MINISTÉRIO PUBLICO 

MI~ITAR junto à Auditoria da 6B CJM, JOAO GONÇALVES DOS SANTOS, Sd FN, 
condenado a um ano de prisão, incurso, por desclassificação, no artigo 
240; ANTONIO ROBERTO OE JESUS SOUZA NETO e ULISSES CAVALCANTE BRAGA,Sds 
FN, condenádos a seis meses de prisão, incursos; por desclassificação, 
no artigo 265, combinado com o artigo 266, tudo do CPM, todos com o be-
nefício do sursis pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença do Canse 
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 6• CJM,de 18 de junho de 1990~ 
Advs Ors Sergio Habib ~Adhemar Marcondes de Moura. ' (SESSÃO SECRETA)." 
- APELAÇÃO 46.099-5 - Paraná. Relator Ministro Luiz Leal Ferreira.Revi-
sor Ministro Eduardo Pires Gonçalves.APELANTE: MARCO AURELIO MOHR,Sd Ex, 
condenado a seis meses de prisão, incurso no artigo 187, combinado com 
o artigo 72, incisos I, II e III, alínea "a", ambos do CPM. APELADA: A 
Sentença do Conselho de Justiça do 63º Batalhão de Infantaria de 30 de 
abril de 1990. Adv Dr Edgar Leite dos Santos.- POR MAIORIA, o Tribunal, 
prelim~narmente, de ofício, anulou o processo ab initio, com fulcro no 
artigo 500; inciso III, letra "i'; e inciso IV, do_ CPPM,concedendo HC, de 
ofício, para trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento 
dos autos. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulou com fundamento no ar 
tigo 500, inciso IV, do CPPM. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTT 
e LUIZ LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar. 
-APELAÇÃO 46.106--1 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Wilberto Luiz Li 
ma. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE:MARCIO RODRIGUES 
DA SILVAi Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento, incurso no arti 
go 183, ~ 22,do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do l~ 
Grupo de Artilharia Antiaérea, de 30 de abril de 1990. Adví! Drª Clarice 
do Nascimento Costa.- POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente, de ofí-
cio, anulou o processo ab initio, com fundamento no artigo 500, inciso 
III, letra "i" e inciso IV, do CPPM, concedendo HC, de ofício,para tran 
car a instruçlo provisória, determinando o arquivamento dos autos. O MT 
nistro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulou o feito com fundamento no artigo 
500, inciso IV, do citado diploma legal. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN 
CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERRE!RA rejeitaram a preliminar. 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do arti-
go 58 do Regtmento. Interno do STM, as decisões relacionadas com os pro 
cessas julgados nas 65• e 66ª Sessões, respectivamente, em 09 e 19 do mês 
em curso: 
Na 65• Sessão, em 09/10/1990: . 
APELAÇÃO 46.074-0 - São Paulo. Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fon 
seca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MI~ 
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 2ª CJM. APELAOA:A Se~ 
tença do Conselho de Justiça do 28º Batalhão de Infantaria Blindado, de 
10 de maio de 1990, que absolveu o Cb Ex AGRIPINO RIBEIRO GADY, do cri-
me previsto no artigo 187 do CPM. Adv Dr Reinaldo 'Silva Coelho.- POR 
MAIORIA, o Tribunal, preliminarment~, anulou o processo, ab initio, com 
fulcro no artigo 500, incisos III, letra "i", e IV, do CPPM, concedendo 
HC, de ofício, para trancar a instrução provisória determinando o ar-
quivamento do feito. Os Ministros REVISOR, -PAULO dsAR CATALDO, JORGE FRf 
DERICO MACHADO OE SANT'AN~A e WILBERTO LUIZ LIMA anularam o processo a 
partir da nomeação do Curador, com fundamento no artigo 500,inciso III, 
letra ~i" e inciso IV, do CPPM, determinando a remessa dos autos à Aud! 
teria de origem, para os fins de direito. O Ministro GEORGE BELHAM DA 
MOTTA anulou o feito ab initio, ex vi do artigo 500, inciso IV, do cit~ 
do diploma legal. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL 
FERREIRA rejeitaram a preliminar. (SUBPROCURAOOR-GERAL D~ JUSTIÇA MILI-
TAR DR PAULO DUARTE FONTES). 
- APELAÇÃO 45.841-7 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira. Revisor Ministro Antônio Carlos d~ Seixas Telles. APELANTE: O MI 
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da ~li CJM. APELADA:A Sente~ 
ça do Conselho Especial de Justiça da ·Auditoria da 112 CJM, de 29 de ~ 
gosto de 1989, que absolveu o Cap Ex MARCELO RODRIGUES GOULART, do cri-
me previsto no artigo 210 do CPM. Advs Drs Afonso Claudino e Mariza P~ 
reira do Couto.- POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, man 
tendo a Sentença recorrida. Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA,ANTONIIT 
CARLOS OE NOGUEIRA e CHERUBIM ROSA FILHO deram provimento ao recurso para 
condenar o a~elado a dois meses e doze dias de prisão, com o benefício 
do sursis, como incurso no artigo 210, § lQ, combinado com o artigo 33, 
inciso II, ambos do CPM. O Ministro JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'AN 
NA deu provimento ao apelo para condenar o apelado a dois meses de prI 
são 1 como incurso no artigo 210, caput, do CPM. O Ministro GEORGE BE-
LHAM -OA MOTTA fará declaração de voto. (SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA 
MILITAR DR PAULO DUARTE FONTES).(PRESIDtNCIA 00 MINISTRO ALDO FAGUNDE~ 
VICE-PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- APELAÇÃO ll6.l28-0 - Rio de .;Janeiro. -_Relator Ministro George Belham da 
Motta. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTES: O 
MINISTÉRIO PÚBLICCT'MILITAR junto à li Auditoria do _Exército da lª CJM 
e CARLO$ ALBERTO CAVALCANTE DOS SANTOS, condenado à quatro meses rl 0 d~ . 
tenção, incurso no artigo 210, § 2º,do CPM. APELADA: A Sentença do Co:6. 
selho Permanente de Justiça da li Auditoria qo Exército da li CJM, de 
23 de maio de 1990, na parte em que absolveu o Apelante do crime pre-
visto no artigo 241, § lQ do CPM. Advªs Drªs Clarice do Nascimento Co~ 
ta e Eleonora Salles de Campos Borges.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal n~ 
gou provimento ao recurso do MPM e deu provimento, em parte, ao apelo 
da Defesa para, mantendo a condenação, reduzir a pena para dois meses 
e vinte dias de prisão. (O MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA NAO PARTICIPOU 
DO JULGAMENTO).(SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR DR PAULO DUARTE 
FONTES).(PRESID~NCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE-PR,ESIDENTE, NA AU 
StNCIA OCASIONAL 00 PRESIDENTE). 

Na 66• Sessão, em 10/10/1990: 
- APELAÇÃO 46.147-7 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Antonio Carlos_ de 
Nogueira. Revisor Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. APELANTE: O MI 
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à li , Auditoria do Exército da li CJM~ 
APELADA: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da li Auditoria do 
Exército da li CJM, de 24 de maio de 1990, que absolveu o Cap Ex ROMIL 
DO LOUREIRO PEREIRA e o 2Q Ten Ex ~ACOB LUIZ DA SILVA FILHO, do crime 
previsto no artigo 3.24, combinado com o artigo 53, ambos do CPM. Advls 
Dr•s Eleonora Salles de Campos Borges e Clarice do Nascimento Costa.-
POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, para manter a absol 
vição dos apelados, com fundamento no artigo 439, alínea "e", do CPPM~ 
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Os Ministros GEORGE BELHAM DA MOTTA,EVERALDD OE OLIVEIRA REIS,CHERUBIM 
ROSA FILHO e WILBERTO LUIZ LIMA deram provimento ao recurso do MPM pa 
ra condenar os apelados a três meses de suspensão do exercício do pos:-
to, como incursos no artigo 324 do CPM, po_r terem ag' ido com negligên 
eia no exercício funcional das atribuições de Chefe ~a l• Seção do 25~ 
BI Pqdt, dando causa a prãtica de ato prejudicial à administração mili 
tar. O Ministro JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA condenou os apelã 
dos a três •eses de suspensão do exerc~cio do posto, com fundamento nõ 
artigo 324, combinado com os artigos 53 e 64, todos do CPM.(D MINISTRO 
HAROLOO ERICHSEN DA FONSECA NÃOLASSISTIU AO RELATÔRIO).(SUSPROCURADOR-
~ERAL DA JUSTIÇA MILITAR DR PAU O DUARTE FONTES).(PRESIOENCIA 00 MINIS 
TRO ALOO FAGUNDES, VICE-PRESIOErTE, NA AUSENCIA OCASIONAL 00 PRESIDEN': 
TE). 1 

A. Sessão foi encerrada às 18: 30 horas. 

/ 
Processos ee •esa: 

Quest Administr 237-2(RA)Advs Raphaela O.A. Santos e outros 
Apelação 46.089-6(~G/GB)Aud 11• proc 50/89-6 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46. 076-4(-ER/EG)2•Mar proc 2/90-3 Advs Lourdes M.C.do Valle/outros 
Relat Correição 79-l(RF) Auds 61, 71 e 101 - Aud Correição 
Apelação 45.984-7(JS/Af)Aud 121 proc 10/89-0 Advs Benedito J.P.Tavares/outros 
Apelação 46.0l3-6(LL/EG)Aud 9• , proc 15/89-9 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 45.688-2(RA/AF)Aud 91 proc 511/89-6 Adv Jorge A. Siufi . 
Apelação 46.056-l(JS/AN)llMar· proc 503/90-8 Adv• Carmen L.A.Montesinos · 
Apelação 46.0l5-2(ST/JC)ll/21 proc Ol/88-1 advs Inocêncio Mossolin e outros 
Apelação 46.046-2(AF/WL)Aud 111 proc 36/89-3 Adv Ivanildo Barreto 
Apelação 45.746-3(RA/ST)21/31 proc 505/89-0 Adv Edgar L.dos Santos 
Apelação 45.773-0(RA/PC)ll/31 proc 520/89-1 Adv• Benedita M. Silva 
Apelação 46.l0l-9(AN/RF)Aud 81 proc 08/88-6 Adv• Suely P.Ferreira 
Apelação 46.l24-8(AN/LL)31/31 proc lU/89-0 Adv Airton F.Rodrigues 
Apelação 46.167-l(AN/LL)Aud 41 proc 4/90-0 Adv• Samaritana S.Correia 
Apelação 46.ô29-0(RF/PC)21Ex proc 15/89-4 Adv• Lucia M.Lobo e outra 
Apelação 45.779-0(RA/AF)Aud 11• proc 548/89-4 Adv• Elizabeth O.M.Souto 
Apelaçlo 46.122-J(ER/EG)Aud 9• proc 509/90-5 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 46.129-0(JC/EG)llMar proc 513/88-1 Adv• Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 46.155-Q(JC/ST)31/31 proc 516/90-4 Adv Airton F.Rodrigues 
Apelação 46.067-5(LL/AF)Aud 11• proc 2/90-5 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.031-6(JC/PC)Aud 121 proc 521/89-5 Adv Benedita J.P.Tavares 
Apelação 46.149-5(WL/AN)l1Ex proc 511/90-7 Adv• Clarice N. Costa 
Representação 1064-l(LL)Aud 51 

Aguardando decurso de prazo: 

Rec Crim 5.955-0(WL)Aud 7• proc 45/63 Adv Elias Cabral Maciel 
Apelação 46.135-5(ER/AN)Aud 11• proc 546/90-5 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46.~07-0(ER/AN)21Ex proc 509/90-0 Advl Teresa S. Moteira 
Apelaçã'o 46.139-6(ST /ER)llMar proc 08/89-3 Adv•s Teresa S.Moreira/outra 
Apelação 45.719-6(RA/PC)Aud 41 proc 502/89-6 Adv• Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 46.070-5(ST/GB)l•Mar proc 11/89-4 Advs Renato R.Bhering/outros 
Apelação •46.125-8(JS/EG)l1Ex proc 503/9p.,4 Adv•s Eleonora S.C.Borges/outra 
Apelação 4b.l66-5(RF/ST)21Ex ~roe 508/90-4 Advl Teresa S. Moreira 
Embargos 45.575-8(JS/EG)l•Mar proc 527/88-2 Adv• Adelcy M.R.S.CDrrêa 
Cons Justificação 147-7(ER/AN) Minist Marinha 

Aguardando publicação: 

Rec Crim 5.958-5(RF)Aud 51 proc 14/90-3 
Apelação 46.l45-2(ER/ST)Aud 71 proc 508/90-2 Advl Ivone C. Carvalho 
Apelação 46.171-l(JS/EG)l•Mar proc 510/90-4 Adv• Carmen 4.A.Montesinos 
Apelação 45.776-5(JS/AN)31/31 proc 508/88-0 Adv Airton F. Rodrigues 
Apelação 46.097-7(LL/AN)31/3• proc 04/90-3 Adv Waldir A. Pinto 
Apelação 46.140-0(EG/HE)l•Mar proc 01/90-2 Adv•s · Adelcy M.R.S.Corrêa/outra 
Apelação 46.178-9(ER/ST)l•Ex proc 514/90-6 Advls Clarice N.Costa/outra 
Correição Parcial l.386-8(PC)l1Ex IPM 35/89 
Sindicância 8-l(HE)21Aer 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA Nl! 135 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 46.017-0 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv• Orl Benedita Marina 
da Silva. 

- APELAÇÃO N2 46.197-5 - ;Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Sergio Habib. 
- APELAÇÃO N2 45.Bl4-l - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. 
Revisor : Ministro Dr Paulo César Cataldo. Advl Ora Elizabeth Oiniz 
Martins Souto. 

... AVISO 
A Imprensa Nacional 

possui espaços próprios para eventos culturais 
Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos 

pelo fone : 321-5566 - R.: 208 e 124. 
ou no SIG - Quadra 6 - Lote 800 - CEP 70.604 - Brasília - DF 

.. 

Ministério Público da União 

l Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República ______ I 
Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 

~ORTARIA N9 431, DE 18 DE OUTUBRO DE 1990 
. O PROCURADOR-GERAL DO MINIS!ÉRIO PÚBLICO DO DIBTRITO FEDERAL E 

TERRITORIOS, no uso de suas atribuiçoes legais, conferid~s pelo arttao 
l•, ite-m 4, do Decreto n• 53.388, de 31 de de-zembro de 1963, resolve 

D E S I G N A R 
os Doutores Promotores.de Justiça abaixo nomeados para oficiarem nos .pe 
didos de Prisao Provisoria de que trata o art. 5', da Lei n• 7.960, de 
21 de dezembro de 1989, bem como do plantão nos finais de semanas, feri· 
ados e recesso forense para apuração de ato infracional atribulda a adÕ 
lescehte, de que dispõe a Lei nt 8.069, de 13 de julho de 1990. -
Mês de Outubro 
~ 21 Quinzena: Dra. MARINITA MARIA DA SILVA 

QNB 07, Casa 10 - Tag. Norte - Tel. 562.1308 
Mês de Novembr'o • 
- li Quinzena: Dr. JOSÉ EDUARDO SABO P~S 

SQN 216, "G", 312 - Tel. 347.9581 
- 21 Quinzena: Dra. LÚCIA HELENA B. DE OLIVEIRA 

SQS 213, "E", 305 ~ Tel. 244.6762 
Mês de Dezembro 
- li Quinzena: Dr. JOSÉ VALOENOR QUEIRÓZ JÚNipR 

SQS 403, · "N", 202 - Tel. 224. 7441 
- 21 Quinzena: Dr. VITOR FERNANDES GONÇALVES 

SQS 313, "K", 204 - Tel. 245.4261 
Mês de Janeiro/,91 
- J.1 Quinzena: Ora. DIVA LUCY DE FARIA PEREIRA 

SQS 307, "K", · 3os . - Tel. 243.3744 
- 21 Quinzena: Dr. FERNANDO CÉZAR P. VALENTE 

QE 19, ConJ. E, Casa. 28 - Tel. 567.8045 - GUARÁ II 
Mês de Fevereiro/91 
- JI Quinzena~ Ora. EUNICE PEREIRA AMORIM DE SOUZA 

SQS 110., "0", 206 - Te l. 243. 7362 
- 21 Quinzena: Dr. FRANCISCO LEITE OE OLIVEIRA 

SQS 309, "F", 306 - Tel. 244°.6207 

Torna-se sem efeito a Portaria nt 191, de 16 de maio de l.990. 

EVERARDS MOTA E MATOS 
Procurador-Geral. em Exerclcio 

J Ordem dos Ag.vogados do Bràsll J 

Conselho Federal 1 
Primeira Càma·ra 

Ata. da 2799 Sessão da 272 !tel.S'l1ão Ordinária da Primeira Cmnara do Conselho Federal 
da Ordem oos Advogados do Brasil, realizada no dia 13 de agosto do ano de hun mil no 
vecentos enoventa,em sua Sede provisória na Av.W/3 Norte 516.Bl. "B".Lote CTl- BRASl 
LIA - DF .Aos treze dias cio mês de agosto do ano de hun milnovecentos e noventa.---U 
quator:Zehoras e trinta minutos, remiu-se em Sessão ordinárra, a Primeira Cmnara oo 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,devidanente convocada por seu Pre 
sedente,Conselheiro e Vice- Presidente-<lo Conselho Federal,Tales castelo Brsnco,ten 
do corro Secretário o Conselheiro Eliaeu Femarxies de Souza.delegado da Secional & 
Rondônia.Presentes os Senhores Conselheiros:Pa.ilo Luiz Neto Lobo(AL) ;Aristófanes -
Bezerra de Castro(AM) ;Jorge Jungnann(GO}; Wesson Alves de Martins e Pinheiro (Ml') ; 
ELide Rigon(MS);Jorge Lasmar (M3);Athos Moraes de Castro Vellozo(PR);~ Cândida 
Dubourq de Barros(PE);Reginaldo Santos F\lrtado(PI);Celso Medeiros(RJ);Jose de Riba-

-. 
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mar de Aguiar(RN) ;Fernando Krieg da F0nseca (RS); Eliseu Fernandes de Souza(RO) ; 
Carlos Alberto Silveira Lenzi(SC) .AlEFlcIAS JIBTIFICADAS:José Eustáquio Oswaldo(AC) 
Guaracy da Silva Freitas(AP) ;Roberto Rosas(DF); Milton Murad(ES) .Ninguem desejando 
fazer uso da palavra,em expediente,deu-se início a Ordem do dia,com a aprovação da 
ata da sessão anterior,curprindo-se a pauta com o julgarento dos seguintes eroces -~ 
sos: RBi:tlRSO N• 003.940/90/Pc.Recorrente:Delson Chaves Daltro.Recorrida:Seçao do Es 
tado de Sao Pâülo.Relator:Conselheiro ELISEU FERNANDES DE SOUZA.DEX;.IBÂÍJ: Conheceram 
do Recurso,mas negarar&-lhe proviniento,à unanimidade.Rm.IRSO N• 003.969/90/PC.Recor-
rente:Sidinei <;J.e Abreu Afonso.Recorrida:Sexão do Estado do Rio de Janeit'?.Relator : 
Conselheiro STELIO LOPES DE MENDONÇA.OO:::ISAO:Conheceram do Recurso e negarar&- lhe 
provimento, à unanimidade.REilJRSO N003.981/90/PC.Recorrente:Marlene .de Souza Lemos • 
Recorrida:Seção do Estado do Mato Grosso do Sul.Relator:Conselheiro JOSÉ DE RIBAMAR 
DE AGUIAR.00:::1.SÃO:CQnheceréll)l dQ Recurso. e converter8f11 o julgàmento em diligência pa 
ra fins que~ do acordao.RFX:URSO N• 003.987/90/PC.Recorrente:Antonio Fernan 
des de Souza~Recorri~:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheil(!G.ELISEU h:R= 
NANDES DE sa.JZA.OO:::ISAO:Conheceram do Recurso e negaram-lhe provimentb,á unanimida-
de.Rm.IRSO N• 003.995/90/PC.Recorrente:Milton de Souza Santos.Recorrida: Seção do Es 
tado do Rio de Janeiro.Relator:Conselheiro PAULO WIZ NETO LOBO.DEX::ISÃO:Conheceram= 
do Recurso e deran-lhe parcial provimento,com as recanenctações que constam do voto 
do relator.mnmso N• 003998/90/PC.Recorrente:Joaquim de Carrpos Martins.Recorrida : 
Seção do Estado do Rio de Janeiro.Relator:Conselheiro PAULO WIZ NETO LOBO.DEX;ISÃO: 
Conheceram do Recurso,masnegaram-lhe provimento,à unanimidade.REX:URSO Nl!- 003.999/90 
PC.Recorrente:Pedro Luiz Manoel.Recorrida:Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Con-
selh_eiro MIL'l'a'I MURAD .DEX::ISÃO:Conheceram do Recurso,mas negarar&-lje provimento, à 
unanimidade.REnmSO N• 003.1001/90/PC.Recorrente:Gracinda Marcolan· Silva Barros.Re-
carrida:Seçãõdõlstado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro ROBERTO ROSAS.DECISÃO:Co -
nheceram do recurso,e deram-lhe provimento,por maioriaLvencido o relator.REX:URSO N• 
003.1002/9QJFC. Recorrente:Acir de Souza.Recorrida:Seçao do Estado de são Paulo.Re-
latoi;::ê&í:Sê!heiro PAULO WIZ NETO LOBO.DEX::ISÃO:Conheceram do Recurso e negaram- lhe 

~imento,a 1;!1animidade.REX:URSO N• 003.l<Xl>}90/PC.Recorrente:üyama J~m Dantas • 
Recorrida:Seçao do Estado do Rio de Janeiro.Relator:Conselheiro ARISTOFANES BEZERRA 
DE CASTRO.DEX;.IBÂÍJ:Conheceram do Recurso,mas negaram-lhe provimento,à unanimidade.Na 
da mais havendo,o Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e deu por encer= 
rada a Sessão.Do que,para constar,eu ELISEU FERNANDES DE SOUZA,Secretárto,lavrei a . 
presente que 1 aprovada vai assinada por mim e pelo Presidente-ELiseu Fernandes de 
Souza-Secretario-TALES CASTELO BRAfi:o-Presidente ll câmara. · 

Acórdãos 
PR:XE>SO N• 003.965/90/PC.Recorrente:Francisco Rodolfo CasteluccLRecorrida:Seção -Oo 
Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro ARISTÓFANES BEZERRA DE CASTRO.EJilENI'A:Confir-
ma-se decisão unânime que negou inscrição no quadro de estagiário da OAB,a acadêmico 
que, exerce funções de Auxiliar · d~ Despachante Policial e outrossim,por re~i~ 
estagio profissional em Faculdade nao conveniada com a Seccional competente.NXllDAO. 
''B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os ment>ros da Primeira. 
Cãiiãra do Conselho Federal da Ordem dÓs Advogados do Brasil, por unanirµidade de votos 
negar provimento ao Recurso,nos tenoc>s do voto do Conselheiro relator.Sala de ses-
sões, 15 de outubro de 1990.ARISTÓFANES ,BEZERRA DE CASTRO-Conselhei~ relator,REOJRSO 
N• 4.002/90/PC.Recorrente: Oswaldo Jose Barbosa Silva.Recorrida:Seçao dÇ! Distrito F!: 
deral. Relator: Conselheiro JORGE JUN'.lMANN. EJilENI'A:Cancelamento de inscriçao · no quadro 
de advogados da O.A.B,a requerimento do p~inscritb.Art.61,I,da Lei n• 4.215/63 
Extinção da inscrição.Reinscrição submetida aos ditames do art.54 do Esta.tuto.Recll!: 
so improvido.Questão relevante que deve ser submetida ao Conselho Pleno,nos tenoc>s 

·do art.36 do Regimento Interno1para que se decida se o Provimento n• 53/82 abrange 
os integrantes do Ministério Publico Federal e se estes fazem part~ dos quadros de 
advogados até que sobrevenha Lei complementar ' regulamentando a opçao prevista no § 
32 do art.23 do Ato das disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988 
ACÓRDÃO '.'B".Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acordam os merrbros da 
Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advop;ados do Brasil,por maioria de 
votos,conhecer do recurso e negar-lhe provimento.E que o preces~ fosse remetido ao 
Conselho Pleno para conhecimento e i:>ronunciamento sobre a sugestao feita .. Sala de se~ ' 
sões,15 de outubro de 1990 •• TALES C.ASfELO BRANCú-JOHGE JU!'h"IANN-fons.Relator.REUJR-
N• 40C6/90/PC.Recorrente:Kiebas Barbosa de Oliveira.Recorrida.:peçao do Estado de M.!_ 
nas Gerais.Relator:Conselheiro ATHOS MORAES DE CASTRO VELL029.E>IENI'A•:Inc(.mpatibilida 
de para o exercicio da advocacia,ex vi do que dispoem ·os a.rts.83 e 84, 
VII ão Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n• 4.215 de 27 
de ~bril de 1963), per exerce~ o Recorr-~nte o car"O d e "Fi,SCf.1 de Tribu_ 
tos Estaduais na Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais .AC<lmAO "B".Vistos 
relatados e discutidos os presentes aufos,acordam os ment>ros da Primeira Gamara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brmil,por unanimidade de votos, negar 
provimento ao Recurso,nos tenoc>s do voto dÇ! Conselheiro relator.REX:URSO N1 4.007/90/ 
l'C.Recorrente:Maria Iriz Vaz.Recorrida:Seçao do Estado de Minas Gefais.Relator:C~ 
Theira ELIDE RIGa'l.DEft'A: AGENTE ADMINiSTRATIVO DO INAMPS.O exercício do cargo, ape-
nas origina impedimentos para o exerci.cio da advocacia pelo fato do Bacharel ocupar 
lJll ~argo pÚblico.Uma eventual incompatibilidade podera ocorrer diante da natureza 
de detenninadas funções pÚblicas exercidas pelo Bacharel.l!OélloÃO ''B''.Vistos,relata -
dos e discutidos os presentes autos,acordan os 4ifint>ros da Primeira Camara do Conse -
lho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,em dar provimento ao ·recurso interposto 
por MARIA. IRIS VAZ com os irrpedimentos. do art.85,VI,do Estatuto,pelo fato de exer .-
cer carga pÚblico-Oecisão unânime. Brasília, Sala de sessões, 15 de outubro de 1990. TA 
LES CASTELO BRANX>-Presidente da li Cânara-ELIDE RIGa'l-Relatora.REnJRSO N2 4.0llJ/907 
PIC.Recorrente:Eustáquio xavier.Recorrida:Seção do Estado de ~nas Gerais.Relator : 
CciiiSelheiro REGINAI.DOS SANTOS FURTAOO.EJ4ENTA:Diretor de Divisao de Programas Cam.mi-
tários de Prefeitura Municipal é incompatível para o exercício da advoci;icia na .forma 
prevista nos arts.83 e 84,VI da Lei n• 4.215/63. it:fEriiD ''B''.Vistos,relatados e dis-
cutidos os presentes autos,acordan os ment>ros da Primeira Camara do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados do·Brasil,por unanimidade de votos,!:!egar provimento ao recur-
so nos tenros do voto do Conselheiro relator.Sala de sessoes, 15 de outubro de 1990 
TMEs CASTELO BRMCO-Presidente da l• Câmara-REGINAU>O SANTOS FURTADO-_ Conselheiro 
relator;lm'.:URSO N• 4.011/90/PC.Recorrente:Aldair Pereira.Recorrída:Seçao do Estado 
do Ria de Janeiro.Relator:Conselheiro REGINAU>O SANTOS FURTAOO.OONI'A: Constatada , 
posteriannente,a utilização de fraude em doc\.lllentos essenciais ã'"Ii15Crição nos ~ 
dras da Ordem é de ser a mesna cancelada de imediato,independente de remessa do 
processo ao MÍ.nistério PÚblica para apuração do ilicito penal.moo ''B".Vistos,~ 
latados e discutidos os presentes autos,acardan os merrbros da Primeira Gamara do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados .do Brasil,por urla'limidade de votos, _ negar 
provimento ao recurso,nos tenros do voto do Conselheiro~relator.Sala de sessoes, 15 
de ootubro de 1990.TALES CASTELO BRANCO-Presidente li Canara-REGINAU>O SANTOS FURT~ 
DO - Conselheiro relator.lm'.:URSO N• 4.022/90/PC.Recorrente:Darci Souza Felipe.Recor. 
rida.Seção do Estado de Sao Pâülo.Relator:Conselheira ELIDE RIGOO.l!IEIH.:AGENTE· /ID.._ 
MINISTRATIVO DO INAMPS.Insçrição coocedida c001 os ~dimentÇ!s do art.8§,inc.VI, do 
Estatuto .Cessando o exercicio de determinadas funçoes que sao incompativeis com o 
exercício da advocacia, cessa, tart>ém, a incorrpatibilidade .ACéRW> ''B''. Vistos, relata -

' 

dos e discutidos os presente autos, acordam osmeni>ros da Primeira Camara do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,em dar provimento ao recurso,para,refonnan 
do a decisão,conceder a inscrição nos Quadros da Ordem com os irrpedimentos do art:-
85, inc. VI, do Estatuto-Decisão l:l1'lânime. Sala <je sessões, 15 de outubro de 1990. TALES 
CASTELO BRANCO-Presidente da Prinl:!ira Cânara-ELIDE RIGa'l-Conselheira relatora.REUJR 
S0 Nt 4.020/90/PC.Recorrente:Nilton João da Silva.Recorrida:Seção do estado d~ São 
Paulo~Relator:Cbnselheiro JORGE JUNGMANN.EJilENI'A:Supressão de Instância.Da decisão--
prolatada pelo Presidente da Secional,cabe recurso para o seu próprio Conselho.Arts 
132 e 134 da Lei n• 4.215/63.Baixa dos autos para os fins devidos.AC:éH:>ÃO ''B".Vis -
tos, relatados e discutidos os present~s autos, acordam os ment>ros da Primeira Camara 
do Conselho _Federal da Ordem dos "Advogados do Brasil,por unanimidade ,de votos,negar 
provimento ao recurso,nos tenoc>s do voto do Conselheiro relator.Sala de sessões. 15 
de outubro de 1990.TALES CASTELO BRANCO-Presidente lil Cârriara-JORGE JUN'.JMANN-Conse -
lheiro relator.REX:URSO N• 003.538/86/PC.Recorrente:Ruy Ricardo Barcellos.Recorrida: 
Seção do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro CELSO MEDEIROS • .EJIENI'A: Exame· de Or 
dem - Não basta comprovação do número de horas de atividade curricular,nem a aprova 
Çãõ nas disciplinas respectivas,pois é imprescinc!Ível,para sua vilidade.,que o candT 
dato seja aerovado em exame final,pêrante Banca especifica e sob a fiscalização dã 
OAB.Inscriçao Suplementar - JZ: de ser denegada quando o interessado deixa de aprese.!:!_ 
tar o certificado de aprovaçao no exame final,cumprindo rever-se,nesta caso,a ins -
crição originária mediante a instauração,ex--Officio, de processo cancelatÓrio de 
inscrição.ACÓRDÃO "B11 .Vistos,relatados e discutidos os presentes autos,acord.;lm os 
merrt>ros da Primeira Camara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por 
unanimidade de votos,negar provimento ao Recurso,nos tenoc>s do voto do Conselheiro-
relator.Sala de sessões,04 de junho de 1990;TALES CASTELO BRANCO-Presidente li câna 
ra.CELSO MEDEIROS-Conselheiro relator.P9XESSO N• 003.924/89/PC.Recorrente: Mariã 
Marly Guedes Rodrigues.Recorrida:Secão do Estado de Sao Paulo.Relator:Conselheiro -
CelSo !l'l:m1rc:s .EJilENI'A: Ritate de Ordem prestado em Seccional em cuja jurisdição o can 
didata não é domiciliado,nem jamais residiu,e nem pretende exercer a advocacia.É de 

1 negar-se a inscrição secundária, ou por transferência, se as circunstâncias de fato e 
videpciam má-fé e dissimulação do requerente,que se utilizou desse meio para contar 
nar 2 pretenso r~gcir do E~~ na Seccional onpe efetivamente deseja exercer a pro = 
fissao.Instauraçao ex--<:>fficio de processo,para apurar eventual irregularidade do E 
x<mie de Ordem onde ocandidato foi aprovado.ACÓRDÃO "B".Vistos,relatados e discuti= 

·dos os presentes autos,acordam os merri>ros da'Primeira Camara do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil,por unanimidade de votos,conhecer do recurso e negar 
provimento ao Reéurso.TALES CASTELO BRANCO-Presidente da li Cânara-CELSO MEDEIROS -
Conselheiro relator.RIDJRSO N• 1001/90/PC.Recorrente: Gracinda Marcolan Silva Bar -
ros.Recorrida:Se.ção do .Estado de Sao Paulo.Relator:Conse].heiro ROBERTO ROSAS.Rela -
tor "ad hoc":Conselheiro CELSO MEDEIROS.EJilENI'A:Agente Administrativo do Serviço PÚ 
blico.Suas funções não acarretam incompatibilidade com a advocacia-ACÓRDÃO "B".ViS-:-
tos,relatados, e discutidos os presentes autos,acordam os ment>ros da Primeira Camara 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,por maioria de votos,dar provi 
mento ao Recurso, vencido o Conselheiro relator.Sala de sessões, 13 de agosto de 199Õ 
TALES CASTELO BRANCO-Presifiente da li Câmara-CELSO MEDE~ROS-Conselheiro relator'. 

Segunda Câmara 

Ata da 235'i' Sess.i:J Ordinária 'da 27'i' Reuni.i:J da SEXAADA cllMARA 00 CONSEL!D FEDERAL 
DA ORDÊii r:os J\LlliOGACOS oo BRASIL,. realizada em treze de agosto ae hU'!l mil novecen 
tos e OCMmta, às quat=e roras, em sua sede na Av. 'w/3 t;orte - Qqadra 516 - BlCX:Õ 
"B" - IDt:e 07 - Brasilia - DF. · 1\Ds treze dias õo mês· de aoosto de hun mil ..noveoen 
tos , e OCMmta, reuniu-se . em Brasilia, às qi.iatorze liorás a -SEGU!illA C:l'iMARA 00 · CONSE 
UD FEl.JERAL DA ORDEI! CúS PJJV~ 00 FRASIL, sob a Presiência do Cbnselheiro W•.R 
CE:LID IA~ MAOWJO presentes os Cbnselhei.ros: Aristófanes IEzerra de Castro FI 

. lh:.. (AI!); Pedro Miltor.. de Brito (EA); Raimurx:lo Bezerra Falcão (q:); Aoesanãro · clã 
Costa Pereira (ES); Eli Alves Fortes (CO); Fran Cbsta Fioteiredo (!!A); José Alfre 
do de Oliveira Earacb::i (i.K;); Haroldo Guil.1-en:e PinI~iro da SÜya_ (PA); Roosevelt 
V~ta (PB~ ; l1auro Viot~ - (PR) ; António Eenrique Cavalcanti Wanderley (PE) ;- Evanàro 
Lins :e Silva (PI); Jc.ao L~ Faria Netto (RJ); Ney :Aranr.a 'MarÍI'.bo <run; Juver.al 
Alr.leida ele Sena (RO); Jose de Alr.ieida CoeUD (RR); Antônia Hugen Nunes. (SC). F.duar 
do Carvalho Tess (SP); Ra.imuOOo Rosal Fill10 (TÔ). Aüsência Justificadà: 'Marcelo 
de Nattos Eerer.dt • (~) • Presente, aindil o Presidente ela OAB/PE, Dr: Jor~ c;a Costa 
Pinto.l~ves.:. Subnetié:a a ata da sessão anteri!::Jr a votação, foi a rresma ~;.c:x:m 
a n:tifJ.~çao do Cbnselheiro Agesanclro da Cbsta·-Pereira. Nq Elil'lilllENft: - A totalida 
de cos · Cbnselheiros presentes ela Segunda câmara; Aristófànes Bezerra de Castro FI 
~ (J\11); Pedro Mil too de Brito (FA); Rairilurxlo Bezerra F deão (CEI • Agesaroro da T 
Costa .-Péreira (ES); Eli Alves Fortes (00); Fran Cbsta Figrei.rec:o (!'.IA); José Al{redo 
de Oliveira BaracllO (US); Harolçlo Guillierne Pinheiro da Silva (PA) • . r.oosewlt Vita 
(PB); uauro Viotto (PR); Antõniô Henri.que Civalcanti l~ley (PEÍ; Evantlra LinS · 

e Silva (FI); João Luiz Faria Netto (RJ); Néy_ Al!anl'.a Marinho (RN); Juvei1al Alneicla 
de Sena {K>) ~ üosé de Alneida Coe~ (RR); Ar..tónio Eugen Nunes (SC); F.duardo Carva 

• .~ Tess (SP); Raimunclo Rpsal Fili'.o. E}';i rx:Jte pessoal e das Seccionais rei;pectivas -; 
secu00anc1o o voto do Conselheiro .xilbº UJIZ 1llRIA !El'1'0 hipotecx:m :irrestrita solida · 
ri.~ ao Cbnselheil.~ sQGO l'mEAZ, oo. lastimável episéà.io de difamação àa. qiE 
foi vitima. O Presiden~ da Seocian<µ ~ Perr.ambua:>, Dr. Jorge ~ves manifestou-se' 
oo rnesno sentido. o ·Présiaente. da Câima O:ms. MllllCElU> Ul.VfH!RB ·IÍll07iX> deliberou 

. a~i.ciar at?. of~do O:ms. stRG!o FERRAZ·, dando ciência ela expOn.tânea ~a de re5 
1'1eito, 1110hc.ar~ e aca~'t:Q prestadas .pela ~ câmara. Em secuiela o Pre5I 
dente fez_ una breve . sau:lação-ao cais. · EI.I ~yES FORl'&S, quando de sua J assunção nã 
SEguOOa camara na vaga decorrente da •rareaçao do Cor.selheiro un:z FIU'.~ICISCO GlECES 
~-~i i:iara justi~ do Trabalh:> de C.Oiás, désejancb" ãqreie novo Cor.selheiro b:m 
exito em s~ T'DI!ª tarefa. SecQndado p;i-la maioria aos· O:rlselleiios presentes. o Cbn 
se-lheiro ~é:retária JOSE ·DE AI,llEIDA com;m reiterou o COl!Vite aos srs"; M:!rnbros ' .. dã 
~. Cêirrara no sentido c,iue cx:tpreoessem a Conferência a · ser proferida pelo o:m 
seli'.e.u:o stRG:ro FERRAZ no Uinistéí::ia Público do Distrito Federal e Territóiiqs nã 
Praça do Bur:iti no anem do Trihlr.al de Jlisti.ça. A seguir a Presidente passou.. a 
~ IX> DIA quando fo:arn ~ulgados 13 processos, ~ os resultados adiante especifi 
oacos e car. as abstenQOOS oos Q:r.selhei.ros das Seçoes recorridas. 1 •. IBlllS() 1R 
UJ13{JC/89 - Recorrente: Luci.lla Therezinha llallier:t-. Reoorrida! A ·Secao. do Estâdõ 
de Sao Paulo. Relator: . Cbls. FRAH a::'$l'A FIGlEIREOO. VISTA: Conselheiro EVANDRO LU:S 
E SILVA. Decisão: por maioria, foi declaÍ"ado prescrito o prbcesso, v.eP.CiUo a- Voto 
do O:ms. Relator, 2. Rl!ICllB>: 119 'J(JfOC/&-9 - Recorrente:· Clariné'.o éle llarinh::> .de Mo 
raes. Reoorr~da: · A Seça::i ê1õ Estãdõ dê li.inas· Gerais. Relator: Cor.s. JOkJ LUIZ FARIA 
NE:rro. Decisão: pedido de vista oo Conselheiro ELI ALVES FORI'&S. 3. RflDB> N9 JOQ7 

_9::/!IJ - Reooriente: Cdair de Alneida Cândido. Recorrida: A Seçoci° ao Estãdõ de sao 
Paulo. Relatar: Conselheiro Jo1D Lllil5 FARIA NETro • .Decisão: por unanimidade ronhe 
ce C:OS Embargos e os rejeita nos ternos eo voto do relat;or. 4. llEXllB> H9 Íosl/SC] 
90 - :ile<..orrente: Osni.valclo J ;- J:b.rba Alves. Recorric:ia: A Seç&l do ÊStâdÕ dê Santa 

• 




